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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

GABINETE DO PREFEITO

Lei n° 951/2007 Araguatins, 13 de dezembro de 2007

"Altera a Lei n° 918/06 do Município
de Araguatins e dá outras
providências."

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do
Tocantins, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte
LEI:

Art. 1o O inciso V do artigo 4o passará a conter a seguinte redação:

art. 4o

V - Melhoria de qualidade de ensino, espaço físico adequado,
material didático pedagógico e para-didático, que atenda com dignidade a
clientela educacional.

Art. 2o O artigo 7o passará a conter a seguinte redação:

art. 7o - Os profissionais da educação pública municipal atuarão
no atendimento aos objetivos do ensino fundamental do 1o ao 9o ano e da
educação infantil do 0 à 05 anos, e as características de cada fase do
desenvolvimento do educando.

Art. 3o O artigo 19 passará a conter a seguinte redação:

art. 19° A Secretaria de Educação e Cultura destinará da previsão
orçamentária prevista para o benefício de progressão, 70% (setenta por
cento), para progressão vertical, 30% (trinta por cento) para horizontal.

Art. 4o O artigo 20 passará a conter a seguinte redação:

art. 20° - Concluído o processo de progressão vertical, será
promovida a progressão horizontal; r










